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LEI n.º
 
  2.529,   de  22  de Março de  2.018. 

 

Altera forma de recrutamento de cargos de provimento em comissão que 

menciona e dá outra providência. 

 

A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

 

            Art. 1º  -  Os cargos de Agente de Tesouraria e Finanças  e   Diretor de Licitações  

e Contratos, constantes no quadro do Anexo I da Lei 1.402/96, passam a ter forma de 

recrutamento "Amplo". 

 

 Art. 2º -  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 

 Cachoeira de Minas - MG,   22 de Março de 2.0’18. 
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